
JustiÃ§a do Rio proÃbe cobranÃ§a de iluminaÃ§Ã£o pÃºblica

A cobranÃ§a da ContribuiÃ§Ã£o de Custeio de IluminaÃ§Ã£o PÃºblica, que substituiu a Taxa de
IluminaÃ§Ã£o PÃºblica, no Rio de Janeiro, Ã© inconstitucional. O entendimento Ã© da 11Âª
CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do Rio que confirmou a sentenÃ§a da primeira instÃ¢ncia, no
Mandado de SeguranÃ§a impetrado por Murilo BeltrÃ£o em face do SecretÃ¡rio de Fazenda Municipal
de NiterÃ³i.

O relator, desembargador ClÃ¡udio de Mello Tavares, considerou que a cobranÃ§a de contribuiÃ§Ã£o
â?? instituÃda pela Lei Municipal 2.040/2002 â?? Ã© inconstitucional, visto que o serviÃ§o de
iluminaÃ§Ã£o pÃºblica Ã© atividade estatal, indivisÃvel e insuscetÃvel a determinado contribuinte.
Portanto, deve ser custeado por meio da arrecadaÃ§Ã£o dos impostos gerais.

O desembargador ressaltou ainda, que embora destinada ao custeio de iluminaÃ§Ã£o pÃºblica, a
contribuiÃ§Ã£o Ã© cobrada em valor fixo dos contribuintes, vinculada ao gasto de kilowatt/hora, se
assemelhando Ã  Taxa de IluminaÃ§Ã£o PÃºblica, cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelos
Tribunais Superiores.

AlÃ©m disso, o custo do serviÃ§o prestado como mencionado, se entrosa com o consumo de energia
elÃ©trica na qual incide o ICMS, o que violaria o Sistema Nacional TributÃ¡rio que consagra a
proibiÃ§Ã£o Ã  bitributaÃ§Ã£o e ao â??bis in idemâ?•.
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